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AVISO DE DISPENSA POR VALOR Nº. 003/2026
Processo Administrativo nº. 003/2026


CONTRATANTE: Câmara Municipal de Nova Prata do Iguaçu/PR

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e fornecimento de material de consumo, higiene e limpeza para o Legislativo Municipal de Nova Prata do Iguaçu – PR..

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 26.988,60(vinte e seis mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos).

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/04/2026.

AS PROPOSTAS SERÃO ACEITAS JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR E-MAIL ATE O DIA: 29/04/2026

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, Artigo 75, inciso II e Resolução n° 02/2023 e demais normas aplicáveis.






 
AVISO DE DISPENSA POR VALOR Nº. 003/2026
Processo Administrativo nº. 003/2026

A Câmara Municipal de Nova Prata do Iguaçu torna público que realizará Dispensa Por valor, com critério de julgamento menor preço total, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, na Resolução n.º 002/2023, e demais normas aplicáveis.

[bookmark: _Toc118380899]OBJETO DA DISPENSA POR VALOR
1.1 Contratação de empresa para aquisição e fornecimento de material de consumo, higiene e limpeza para o Legislativo Municipal de Nova Prata do Iguaçu – PR., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de DISPENSA e seus anexos.

1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.
	[bookmark: OLE_LINK1]Item
	Descrição
	Unidade
	Q.d.
	V.Unitário
	V.Total

	01
	Açúcar cristal branco, embalagem com 5kg.
	pacote
	30
	
	

	02
	Adoçante 100 ml
	unidade
	10
	
	

	03
	Álcool liquido 70º INPM, frasco c/ 1000 ml
	Unidade
	10
	
	

	04
	Biscoito doce sem recheio, sabor chocolate; Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 335 gramas; produto dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	
	

	05
	Biscoito doce sem recheio, sabor leite, tipo rósea; embalagem contendo no mínimo 335 gramas; produto dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	
	

	06
	Biscoito doce sortido familiar; embalagem com mínimo 1 kg; produto deve estar dentro do prazo de validade.
	pacote
	30
	
	

	07
	Biscoito salgado; recheado; tipo hot cracker; embalagem atóxica e hermeticamente vedada; contendo no mínimo 150g; produto deve estar dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	
	

	08
	Biscoito salgado; tipo cream cracker; embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado; contendo no mínimo 370 gramas; produto deve estar dentro do prazo de validade.
	pacote
	50
	
	

	09
	Bolacha tipo pão de mel; em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 350 gramas; produto dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	
	

	10
	Café em pó - torrado e moído tradicional. Embalagem com 500 gr
	unidade
	250
	
	

	11
	Café solúvel. Embalagem 200 gr
	unidade
	100
	
	

	12
	Chá Mate - sabores sortidos, com 25 saquinhos, caixa com 40 gr.
	unidade
	120
	
	

	13
	Copo plástico - Copos descartáveis, material polipropileno atóxico, capacidade 180 ml. Embalagem com 100 unidades.
	unidade
	400
	
	

	14
	Copo plástico - Copos descartáveis, material polipropileno atóxico,
 capacidade 50ml. Embalagem com 100 unidades.
	unidade
	100
	
	

	15
	Erva mate; sem adição de açúcar; embalagem de 1 kg; a vácuo; com certificado de qualidade Municipal ou Estadual ou Federal.
	 kg
	100
	
	

	16
	Filtro para café papel - Filtro de papel 103, 100% celulose - caixa c/ 40 unidades
	caixa
	100
	
	

	17
	Leite integral; 1 litro; produto dentro do prazo de validade.
	litro
	300
	
	

	18
	Água Sanitária - soluções aquosas à base de hipoclorito de sódio ou cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% p/p, embalagem 1 litro.
	unidade
	10
	
	

	19
	Desinfetante multi uso embalagem de 500 ml
	unidade
	20
	
	

	20
	Desinfetante para banheiro. Embalagem de 02 litros
	unidade
	20
	
	

	21
	Detergente para louça - Detergente líquido biodegradável p/ louça com tenso ativo biodegradável, frasco com bico dosador. Embalagem de 500ml
	unidade
	200
	
	

	22
	Esponja de espuma para louça dupla−face p/ louça. Medindo aproximadamente 110x75x20 mm, fibra sintética com abrasivo e espuma de poliuretano, multiuso, com agente antibacteriano.
	unidade
	24
	
	

	23
	Garrafa térmica de pressão, com capacidade de 1,80 lt com alça
	unidade
	2
	
	

	24
	Papel higiênico Papel higiênico branco, c/rolo no mínimo de 30 metros, medindo 30x10cm,folhas duplas. Embalagem com 04 unidades
	pacote 
	100
	
	

	25
	Papel toalha – 02 rolos c/ 50folha de 20x20cm
	pacote
	100
	
	

	26
	Rodo de borracha c/ cabo 40cm - material cabo madeira, material suporte de plástico, comprimento do suporte 40 cm, quantidade de borrachas 02 und, características adicionais cabo com rosca plástica.
	unidade
	1
	
	

	27
	Rodo de espuma c/cabo 30cm dupla face 
	unidade
	2
	
	

	28
	Sabão em pó - Sabão em pó de primeira linha, azul, com aparência uniforme, isentos de sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em água sem formar agregados de difícil dissolução. Biodegradável. Embalagem de 1kg
	unidade
	10
	
	

	29
	Sabonete Líquido - Embalagem de 500 ml 
	unidade
	10
	
	

	30
	Saco plástico para lixo 30 litros. Embalagem com 30 unidades
	unidade
	100
	
	

	31

	Saco plástico para lixo 100 litros. Embalagem com 10 unidades
	unidade
	10
	
	

	32
	Saponáceo cremoso. Embalagem com 300 ml
	unidade
	5
	
	

	33
	Toalha de louça
	unidade
	10
	
	

	34
	Toalha para chão
	Unidade
	10
	
	

	35
	Vassoura de palha com cabo de madeira
	unidade
	5
	
	

	
	VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO
	
	
	
	



1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço total, observadas as exigências contidas neste Aviso de Dispensa por valor e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

[bookmark: _Toc118380900]PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA POR VALOR.

2.1 A participação na presente dispensa por valor ocorrerá por meio de envio de propostas e documentos por e-mail da câmara municipal câmara@camaranpi.pr.gov.br.

2.2 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no sitio eletrônico oficial e no Diário Oficial da Câmara Municipal.

2.3 O sitio eletrônico oficial e no Diário Oficial da Câmara Municipal poderá ser acessado no endereço https://www.camaranpi.pr.gov.br/.

2.4 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa por valor, não cabendo ao provedor de e-mail ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.5 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
[bookmark: _Ref117015508]
2.6 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.7 Os Microempreendedores Individuais - MEI, as Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s somente poderão participar desta licitação, desde que comprovem no ato de envio/protocolo da proposta de preço a sua condição de ME/EPP, através da Declaração da empresa, subscrita por seu representante legal e seu contador, de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constituída na forma da Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo constante dos anexos do presente aviso.

2.8 A comprovação de que trata a alínea anterior, não se aplica aos Microempreendedores Individuais - MEI, bastando apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI no ato do cadastramento da proposta.

2.8.1 Caso não haja a comprovação do enquadramento, as proponentes não poderão participar do procedimento licitatório.

2.9 A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, § 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do tratamento exclusivo previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

2.10 A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante, a Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar, nos termos do art. 156, § 5º, da Lei 14.133/2021, como também caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das multas previstas neste aviso, bem como das demais cominações legais.

2.11 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
c) que se enquadrem nas seguintes vedações:
1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.13 O disposto aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.14 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.15 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.16 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa por valor ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

[bookmark: _Toc118380901]3. INGRESSO NA DISPENSA POR VALOR E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na dispensa por valor ocorrerá com o envio da sua proposta, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará exclusivamente por e-mail a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, o preço ou o desconto até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

3.5 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.6 Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.8 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.10 No envio da proposta, o fornecedor deverá, também, enviar às seguintes declarações: 
4 
4.4 
4.5 
4.6 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação;
c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.11 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.12 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.13 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
a) Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
b) Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
c) O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
d) O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4 [bookmark: _Toc118380902]FASE DE LANCES

4.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa por valor não será aceito mais propostas por e-mail, sendo encerrado no horário de finalização de envio das propostas também já previsto neste aviso.

4.2 Após o envio da proposta encaminhada exclusivamente por meio eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento. 

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.  

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer uma proposta.

4.5 Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro pelo e-mail.

a) Encerrado o procedimento de envio de propostas, o órgão ou entidade promotores do procedimento realizará a negociação com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração com a proposta melhor classificada para a concretização do princípio da economicidade e da maximização do interesse público, conforme artigo 5º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e procederá a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5 [bookmark: _Toc118380903]JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada o prazo para o envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.
b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
e) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

5.8.1 A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do agente de contratação, pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.9 O agente de contratação poderá solicitar que seja encaminhado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, planilha detalhada contendo os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento do objeto, sob pena de não aceitação da proposta.
5.10 O prazo de que trata o item anterior, poderá ser prorrogado, nas hipóteses do Resolução nº. 02/2023. 

5.11 Fica facultado ao agente de contratação, questionar o licitante acerca da possibilidade de fornecimento do objeto pelo valor ofertado durante toda a vigência da ata ou contrato, podendo solicitar manifestação/justificativa que demonstre a exequibilidade.

5.12 Havendo o questionamento conforme item anterior, deverá o licitante manifestar-se no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sendo que, caso afirmativa, dispensar-se-á as diligências. 

5.13 Caso afirmativa a manifestação do licitante nos termos do § 5º, a não manutenção da proposta, posteriormente, sujeitará as infrações e sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, resguardado o direito à ampla defesa.

5.14 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

5.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.17 Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade promotora do procedimento deverá solicitar, por meio do Sistema Eletrônico, o envio da proposta, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor, e, se necessário, de documentos complementares, a fim de proceder à contratação.

6 [bookmark: _Toc118380904]HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e deverão ser enviados junto com a proposta.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).
b) Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, site do TCE-PR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail /ConsultarImpedidos.aspx).

6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.

6.2.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.5 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.


6.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.4 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.9 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a eventual análise técnica, o procedimento será encaminhado pelo(a) agente de contratação à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

6.10 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um lote.

7 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

7.1 [bookmark: _Hlk131601192] Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a eventual análise técnica, o procedimento será encaminhado pelo(a) agente de contratação à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

7.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um lote.

8 [bookmark: _Toc118380905]CONTRATAÇÃO

8.1  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no mesmo prazo, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9 [bookmark: _Toc118380906]INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa por valor ou a execução do contrato;
i) fraudar a dispensa por valor ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
a) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
b) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.3   O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem a) do item 9.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações previstas. 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 9.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos previstos no item 9.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

9.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

9.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

9.6 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

9.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

9.8 [bookmark: _Hlk78351618]Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, conforme prazo previsto no processo administrativo, definido pela autoridade competente.

9.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.13  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
9.15 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

10 [bookmark: _Toc118380907]DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

10.1 A Câmara Municipal realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente obrigado.

10.2. A Câmara fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

10.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade. 

10.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012. 

10.2.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
a) republicar o procedimento; 
b) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação quanto à habilitação; ou
c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação.

11.2 As providências dos subitens anteriores, também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

11.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

11.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

11.5 Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos nos manuais de acesso e operacionalização dos Sistemas eletrônicos como o do compras.gov.br disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal e em eventuais manuais a serem disponibilizados pela Câmara Municipal de Nova Prata do Iguaçu. 

11.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

11.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

11.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.9 Na hipótese de documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação.

11.10 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.11 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.14 Qualquer licitante ou interessado havendo inconformismo em relação a qualquer ato deste procedimento poderá imediata e motivadamente peticionar em defesa de suas alegações, nos termos do art. 165 e 166 da Lei 14.133/2021, no que cabível.
Nova Prata do Iguaçu, 23 de abril de 2026. 


MARCIO RHUNKES
Presidente 










ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a seguir:

1. Habilitação jurídica

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
e) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
i) prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
j) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.


ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para aquisição e fornecimento de material de consumo, higiene e limpeza para o Legislativo Municipal de Nova Prata do Iguaçu – PR..

ITENS COM AMPLA CONCORRENCIA



	Item
	Descrição
	Unidade
	Q.d.
	V.Unitário
	V.Total

	01
	Açúcar cristal branco, embalagem com 5kg.
	pacote
	30
	R$ 18,50 
	R$  555,00 

	02
	Adoçante 100 ml
	unidade
	10
	R$ 4,83 
	R$    48,30 

	03
	Álcool liquido 70º INPM, frasco c/ 1000 ml
	Unidade
	10
	R$ 6,73 
	R$    67,30 

	04
	Biscoito doce sem recheio, sabor chocolate; Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 335 gramas; produto dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	 R$ 8,33 
	R$  666,40 

	05
	Biscoito doce sem recheio, sabor leite, tipo rósea; embalagem contendo no mínimo 335 gramas; produto dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	R$ 9,33 
	R$  746,40 

	06
	Biscoito doce sortido familiar; embalagem com mínimo 1 kg; produto deve estar dentro do prazo de validade.
	pacote
	30
	R$ 13,45 
	R$  403,50 

	07
	Biscoito salgado; recheado; tipo hot cracker; embalagem atóxica e hermeticamente vedada; contendo no mínimo 150g; produto deve estar dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	R$ 6,00 
	R$  480,00

	08
	Biscoito salgado; tipo cream cracker; embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado; contendo no mínimo 370 gramas; produto deve estar dentro do prazo de validade.
	pacote
	50
	R$ 9,88 
	R$ 494,00 

	09
	Bolacha tipo pão de mel; em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 350 gramas; produto dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	R$ 9,87 
	R$  789,60

	10
	Café em pó - torrado e moído tradicional. Embalagem com 500 gr
	unidade
	250
	R$ 29,30 
	R$7.325,00

	11
	Café solúvel. Embalagem 200 gr
	unidade
	100
	R$ 31,90 
	R$3.190,00 

	12
	Chá Mate - sabores sortidos, com 25 saquinhos, caixa com 40 gr.
	unidade
	120
	R$ 4,61 
	R$  553,20 

	13
	Copo plástico - Copos descartáveis, material polipropileno atóxico, capacidade 180 ml. Embalagem com 100 unidades.
	unidade
	400
	R$ 7,25 
	R$2.900,00 

	14
	Copo plástico - Copos descartáveis, material polipropileno atóxico,
 capacidade 50ml. Embalagem com 100 unidades.
	unidade
	100
	R$ 5,66 
	R$  566,00 

	15
	Erva mate; sem adição de açúcar; embalagem de 1 kg; a vácuo; com certificado de qualidade Municipal ou Estadual ou Federal.
	 kg
	100
	R$ 13,83 
	R$1.383,00 

	16
	Filtro para café papel - Filtro de papel 103, 100% celulose - caixa c/ 40 unidades
	caixa
	100
	R$ 5,51 
	R$  551,00 

	17
	Leite integral; 1 litro; produto dentro do prazo de validade.
	litro
	300
	R$ 6,06 
	R$1.818,00 

	18
	Água Sanitária - soluções aquosas à base de hipoclorito de sódio ou cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% p/p, embalagem 1 litro.
	unidade
	10
	R$ 3,51 
	R$    35,10 

	19
	Desinfetante multi uso embalagem de 500 ml
	unidade
	20
	R$ 5,69 
	R$  113,80 

	20
	Desinfetante para banheiro. Embalagem de 02 litros
	unidade
	20
	R$ 11,16 
	R$  223,20 

	21
	Detergente para louça - Detergente líquido biodegradável p/ louça com tenso ativo biodegradável, frasco com bico dosador. Embalagem de 500ml
	unidade
	200
	R$ 2,53 
	R$  506,00

	22
	Esponja de espuma para louça dupla−face p/ louça. Medindo aproximadamente 110x75x20 mm, fibra sintética com abrasivo e espuma de poliuretano, multiuso, com agente antibacteriano.
	unidade
	24
	R$ 5,50 
	R$  132,00 

	23
	Garrafa térmica de pressão, com capacidade de 1,80 lt com alça
	unidade
	2
	R$ 122,67 
	R$  245,34 

	24
	Papel higiênico Papel higiênico branco, c/rolo no mínimo de 30 metros, medindo 30x10cm,folhas duplas. Embalagem com 04 unidades
	pacote 
	100
	R$ 5,43 
	R$  543,00

	25
	Papel toalha – 02 rolos c/ 50folha de 20x20cm
	pacote
	100
	R$ 5,13 
	R$  513,00 

	26
	Rodo de borracha c/ cabo 40cm - material cabo madeira, material suporte de plástico, comprimento do suporte 40 cm, quantidade de borrachas 02 und, características adicionais cabo com rosca plástica.
	unidade
	1
	R$ 19,17 
	R$    19,17 

	27
	Rodo de espuma c/cabo 30cm dupla face 
	unidade
	2
	R$ 18,50 
	R$    37,00 

	28
	Sabão em pó - Sabão em pó de primeira linha, azul, com aparência uniforme, isentos de sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em água sem formar agregados de difícil dissolução. Biodegradável. Embalagem de 1kg
	unidade
	10
	R$ 14,99 
	R$  149,90 

	29
	Sabonete Líquido - Embalagem de 500 ml 
	unidade
	10
	R$ 12,66 
	R$  126,60

	30
	Saco plástico para lixo 30 litros. Embalagem com 30 unidades
	unidade
	100
	R$ 10,33 
	R$1.033,00 

	31
	Saco plástico para lixo 100 litros. Embalagem com 10 unidades
	unidade
	10
	R$ 10,99 
	R$  109,90 

	32
	Saponáceo cremoso. Embalagem com 300 ml
	unidade
	5
	R$ 11,31 
	R$    56,57 

	33
	Toalha de louça
	unidade
	10
	R$ 15,30 
	R$  153,00 

	34
	Toalha para chão
	Unidade
	10
	R$ 27,31 
	R$  273,10 

	35
	Vassoura de palha com cabo de madeira
	unidade
	5
	R$ 36,66 
	R$  183,30 

	
	VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO
	
	
	
	R$ 26.989,66 











1.2. DA FORMA DE FORNECIMENTO

1.2.1. As remessas solicitadas deverão ser entregues no local indicado, conforme quantidade descrita na ordem de compra de forma parcelada.

1.2.2. No momento da entrega, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições. 

1.2.3. Os itens serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da compatibilidade com as especificações pactuadas e definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade ou vencimento de prazo de validade dos mesmos, com a sua consequente aceitação.

1.2.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

1.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

1.2.6. O Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério e interesse da Câmara de Vereadores Municipal.

1.2.7. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após entrega, emissão da nota fiscal e aprovação definitiva dos itens fornecidos.

1.2.8. As despesas de entrega e demais despesas decorrentes desta contratação, bem como todos os impostos recaídos pela mercadoria e encargos de seus funcionários, durante a vigência do contrato, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada.

2. JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

2.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade administrativa da Câmara Municipal de Nova Prata do Iguaçu/PR quanto à aquisição de materiais de consumo, higiene, limpeza, copa e gêneros correlatos, indispensáveis à manutenção das atividades ordinárias do Poder Legislativo Municipal.
 		Os itens pretendidos compreendem produtos de uso cotidiano, tais como café, açúcar, leite, chás, copos descartáveis, materiais de limpeza, papel higiênico, papel toalha, detergentes, desinfetantes, sacos de lixo, utensílios de limpeza e demais insumos necessários à conservação, higiene, salubridade e adequado funcionamento das dependências da Câmara Municipal.
 		A contratação mostra-se necessária porque os materiais constantes da relação são utilizados de forma contínua nas rotinas administrativas, no atendimento aos vereadores, servidores, munícipes, fornecedores, representantes de órgãos públicos e demais cidadãos que comparecem à sede do Legislativo Municipal. Assim, sua ausência ou insuficiência pode comprometer a limpeza dos ambientes, a organização dos espaços internos, a realização de sessões, reuniões, atendimentos ao público e demais atividades institucionais.
 		Conforme indicado no Termo de Referência, os itens deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme a necessidade da Câmara Municipal, mediante emissão de ordem de compra, o que permite maior controle do consumo, evita desperdícios, reduz risco de armazenamento inadequado e assegura melhor gestão dos materiais adquiridos .
 		A aquisição também se justifica em razão da necessidade de reposição do estoque interno, uma vez que os materiais descritos se encontram em situação de esgotamento ou insuficiência para atendimento regular das demandas administrativas da Casa Legislativa.
		O quantitativo estimado foi definido com base na necessidade operacional da Câmara Municipal, considerando o uso ordinário dos materiais durante o período contratual, a frequência das atividades legislativas e administrativas e a necessidade de manutenção mínima dos ambientes de trabalho, sem caracterizar aquisição excessiva ou incompatível com a realidade do órgão.
 		Ressalta-se que a contratação contempla a demanda estimada para o período de vigência previsto, não havendo intenção de fracionamento indevido de despesa, mas sim a adoção de procedimento compatível com o valor estimado e com a natureza comum dos bens, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 		Os produtos objeto da contratação classificam-se como bens comuns, uma vez que possuem padrões usuais de mercado, especificações objetivas e características facilmente identificáveis, permitindo a comparação entre propostas e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
 		A contratação por dispensa de licitação por valor revela-se adequada diante do valor estimado de R$ 26.988,60, observado o limite legal aplicável, bem como os princípios da economicidade, eficiência, planejamento, razoabilidade e interesse público.
 		Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se tecnicamente necessária, administrativamente conveniente e juridicamente adequada, por assegurar condições mínimas de higiene, limpeza, conservação, atendimento e funcionamento regular da Câmara Municipal de Nova Prata do Iguaçu/PR.

3. DA AQUISIÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

3.1. Aquisição fundamentada nos pressupostos do art. 75, II da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021.

4. PESQUISA DE PREÇOS

4.1. Será considerado o menor preço total do orçamento em geral.

4.2. Os orçamentos deverão ser coletados de empresas especializadas em fornecer os produtos que consta na lista de solicitação de orçamento. 

4.3. Todos os orçamentos e relatórios de valores, bem como a planilha de média de valores, serão anexados ao processo licitatório.

4.4. A forma desta contratação encontra-se amparada legalmente na Resolução da Câmara Municipal nº 02/2023, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços.

4.5. A Câmara Municipal de Nova Prata do Iguaçu, com o intuito de atender aso seus departamentos e considerando que a mesma não dispõe de saldo contratual do objeto em comento para atender a demanda, visa fazer procedimento de compra direta com base legal na Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, art. 75, inciso II.

5. PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1. Os itens desde objeto será adquirido de forma parcelada, conforme a necessidade desta casa de leis.


6. SUSTENTABILIDADE

6.1. A descrição dos requisitos de Sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência.

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

7.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em aviso, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

8.1. As remessas solicitadas deverão ser entregues conforme a descrição e quantidades definida em Ordem de Compra enviada via e-mail camara@camaranpi.pr.gov.br e a entrega no endereço indicado abaixo:

Câmara Municipal de Vereadores
CNPJ nº 81.266.058/0001-83
Rua Vereador Valmor Gomes Nº 11/59
Centro
CEP: 85685-000 – Nova Prata do Iguaçu – PR.

8.3. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e também quantitativamente: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos serão considerados em desconformidade. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. Após elaboração do instrumento contratual, ao tempo necessário da câmara, será enviada à(s) empresa(s) contratada(s), comunicação expressa de ordem de compra.

9.2. As remessas solicitadas deverão ser entregues, conforme quantidade descrita na ordem de compra.

9.3. O prazo e local de entrega dos bens já estão discriminados neste Termo de Referência.

9.4. Caso não seja possível a entrega na data prevista, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

10. FORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência.

10.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, como as negativas Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista e FGTS, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

10.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pela Câmara Municipal, ou em banco de preferência da empresa contrata, sendo que a mesma arcará com os custos de transferência.

10.4. As notas fiscais devem constar número da licitação, item e validade dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque e ser emitidas em nome do:

Câmara Municipal de Vereadores
CNPJ nº 81.266.058/0001-83
Rua Vereador Valmor Gomes Nº 11/59 – Centro.
CEP: 85685-000 – Nova Prata do Iguaçu – PR.

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

11.1. Se dará por menor preço, a empresa deverá prever COTA RESERVADA COM EXCLUSIVIDADE para microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.

11.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no aviso.

11.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelos fornecedores estão previstos no aviso.

[bookmark: _Hlk162442126]11.4. Os critérios de qualificação técnica não serão exigidos neste processo, considerando tratar-se de itens de natureza comum, sem particularidades no fornecimento.

11.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
Valor Global: R$ 26.988,60 (Vinte e seis mil novecentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos).  

11.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço total.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:
12.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
12.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
12.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da procuradoria da câmara à continuidade do contrato.

12.2. A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada através de termo aditivo ao contrato.

13. SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida subcontratação do objeto contratual.

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

15.1. São obrigações da Contratada:
a) efetuar a entrega dos itens na forma pactuada, cumprindo fielmente, além da Lei nº 14.133/2021, as demais legislações vigentes e as normativas estipuladas neste termo de referência.

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter comunicação com a Câmara de Vereadores para gestão do contrato;

f) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores da Câmara Municipal, conforme legislação vigente;

h) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

i) arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

15.2. São obrigações da Câmara Municipal Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste aviso e seus anexos;

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes do aviso e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

d) comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas, fixando prazo para correção;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de servidores designados;

f) efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma estabelecidos neste aviso e em seus anexos;

g) efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

h) prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, assim como emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

i) ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Câmara de Vereadores, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

j) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à Casa de Leis, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos.


16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas neste termo e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. As comunicações entre o órgão contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.3. O órgão contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá, se julgar necessário, convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 


17. FISCALIZAÇÃO

17.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos de acordo com as diretrizes da Resolução nº 02/2023.

17.2. O fiscal de contrato será designado pela autoridade máxima da Câmara Municipal, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais.

17.3. O fiscal de contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.4. A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios previstos na legislação aplicável. 

17.5. O fiscal de contrato terá as seguintes atribuições: 
a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
d) Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
f) Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
g) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
h) Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
i) Convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a finalidade de apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução do objeto, dentre outros que julgar pertinente, se for o caso. 
j) Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto contratado; 
k) Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens. 
l) Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens. 
m) Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais. 
n) Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade dos bens a serem adquiridos. 
o) Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento provisório do objeto contratado, quando for o caso; 
p) Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade; 

17.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Câmara ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

17.7. O representante da Câmara de Vereadores anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18. GESTOR DO CONTRATO

18.1. O gestor do contrato obedecerá às diretrizes da Resolução nº 02/2023. 

18.2. O gestor de contrato será designado pela autoridade máxima da Câmara de Vereadores, ou por quem ela delegar.

18.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da câmara municipal.

18.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

18.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

18.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Câmara de Vereadores. 

18.7. Outras atividades compatíveis com a função.

19. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

19.1. DO RECEBIMENTO
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata.

19.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO
19.1.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
19.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 |(dois) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.1.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

19.1.2.1 Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos da Resolução nº 02/2023 Regulamentadora.

19.2. LIQUIDAÇÃO

19.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas constando número da licitação, lote/item e validade dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.
19.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos na Resolução nº 02/2023 Regulamentadora. 
19.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
19.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Câmara de Vereadores, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Câmara, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.
19.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

19.3. FORMA DE PAGAMENTO

19.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da liquidação.
19.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de correção monetária IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a substitui-lo.
19.3.3. A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
19.3.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96 aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Câmara municipal de Vereadores.
19.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012. 
19.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.


20. VIGÊNCIA
20.1. O Contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério e interesse entre as partes, de acordo com a legislação vigente.

[bookmark: _Hlk156296269]21. REAJUSTAMENTO

21.1. Não ocorrerá reajustamento nesta contratação.

22. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes do presente contratação de correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Câmara Municipal de Vereadores
39.33.90.30 – Material de consumo.

23. RETENÇÕES FISCAIS 

23.1. A Contratante realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988.

23.2. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Câmara de Vereadores. 

23.3. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012. 

23.4. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. O licitante e a Contratada que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e na Resolução nº 02/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

24.1. Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a regulamentação estabelecida pela Resolução n.º 02/2023, e as orientações constantes da Minuta Padronizada.

Nova Prata do Iguaçu – PR, 23 de abril de 2026.




_______________________                                    ____________________________
        Francisco Demenech                                                          Marcio Ruhnke                                                                     Auxiliar administrativo                                                             Presidente
   



























ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
[bookmark: _Hlk155872422]CONTRATO N° /2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2026
	
	Contrato de fornecimento, que entre si celebram o Câmara Municipal de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná e a empresa*******, que se regerá pelas cláusulas e condições especificadas em seguida, sob a égide da Lei nº 14.133/2021, de 21/06/1993 na forma abaixo:

	
	

	CONTRATANTE
	Câmara Municipal de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de Direito interno, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, inscrito no CNPJ nº 78.103.884/0001-05. Neste Ato devidamente representado pelo Presidente, Senhor Marcio Ruhnke, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.842.392-0 e inscrito no CPF nº 980.015.159-15, residente domiciliado na Rua Otacílio Rodrigues, n.º 818, APTO 101, nesta cidade.

	
	

	CONTRATADA

	***********, Pessoa Jurídica, com sede na ******, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ********, neste ato representada por ********, portador do CPF nº **********.



Aos dias ***** do mês de **** do ano de 2026, a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Presidente o Sr. Marcio Ruhnke, e a empresa *******, neste ato representada por ********, a seguir denominada CONTRATADA, têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do processo de Dispensa Nº ***/2026, realizado por meio do processo administrativo nº ***/2026, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, na Resolução nº 02/2023, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do aviso e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
O objeto do presente contrato é a Contratação *******, caracterizados e especificados no Termo de Referência, na forma abaixo descrita:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Qtd
	PREÇO TOTAL

	
	
	
	

	PREÇO TOTAL
	R$ 



Parágrafo primeiro. O objeto do presente Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos no Processo Administrativo nº ***/2026 no presente Contrato, no aviso que deu origem à presente contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
O valor total do presente Contrato é de R$ ****** (******).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma integral até a data da apresentação que ocorrerá em **** de janeiro de 2026.

Parágrafo primeiro. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização para fins de atesto.

Parágrafo segundo. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) fornecimento efetivamente executados e aceitos.

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo quarto. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo quinto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

Parágrafo sexto. Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas e demais verificações disponíveis para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste aviso.

Parágrafo sétimo. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO
A forma de fornecimento do objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
[bookmark: _Hlk133746892]Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; e seguir as demais previsões na Resolução nº 02/2023.

Parágrafo primeiro. O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar do fornecimento dos produtos, devendo ainda observar as determinações estabelecidas na Resolução nº 02/2023.

Parágrafo segundo. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021.

Parágrafo terceiro. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo quarto. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
VI - a satisfação do público usuário.

Parágrafo quinto. O fiscal do contrato deverá verificar a qualidade dos produtos fornecidos, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo sexto. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Parágrafo sétimo. A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo oitavo. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo nono. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo décimo. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

Parágrafo décimo primeiro. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo décimo segundo. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Diário Oficial, e vigorará por 12 meses contados da data da assinatura ou da data estabelecida no aviso. 

Parágrafo primeiro. O prazo de execução e fornecimento poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo segundo. Nos casos do art. 48 da Lei nº. 14.133/2021, durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
*******	
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
*******
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO	 DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento, e se dará mediante a avaliação de servidores designados pela Câmara Municipal, na forma da Resolução, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência.
 
Parágrafo primeiro. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, nos termos do art. 140 da Lei Federal n 14.133/2021.

Parágrafo segundo. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos no parágrafo terceiro, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo terceiro. O Gestor do Contrato e/ou a Comissão terá as seguintes atribuições:
I. receber definitivamente, o objeto contratado, com verificação da conformidade com as exigências contratuais no que pertine à quantidade e a qualidade, em cumprimento ao contrato ou instrumento correlato, em até 1 (um) dia útil, posterior a realização do Show. 
II. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
III. se necessário, solicitar ao Departamento interessado na aquisição a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico na área específica, para respectiva análise e parecer técnico do serviço prestado;
IV. rejeitar, no todo, ou em parte, o serviço sempre que estiverem em desacordo com as especificações do aviso e seus anexos, contrato ou instrumento equivalente, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo ser reparar no prazo definido pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
V. expedir Termo de Recebimento e Aceitação, que comprove o atendimento das exigências contratuais, ou Notificação, no caso de rejeição de material.
VI. receber eventuais requerimentos da empresa contratada dirigindo-os às autoridades competentes, depois de prestadas as informações pertinentes;
VII. rever seus atos, de ofício, ou mediante provocação, quando for o caso;
VIII. receber e conferir os itens fornecidos, atestar o recebimento e conferência no verso da nota fiscal e efetuar o encaminhamento desta para pagamento;
IX. acompanhar o cumprimento de prazos e entrega de bens e de execução de serviços, atestando sua regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de Licitação e Compras a constatação de quaisquer irregularidades.

Parágrafo quarto. O objeto contratado será recebido, provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, da conformidade do material com as exigências contratuais.

Parágrafo quinto. Quando previsto em regulamento, o Termo de Recebimento e Aceitação Definitivo poderá ser substituído por Carimbo de Recebimento Definitivo, quando se tratar de objeto comum em que seja possível aferir de plano a quantidade e a qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa por valor ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” acima; 
d) Multa:
1. moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Parágrafo segundo. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro. Todas as sanções previstas neste aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021.

Parágrafo quarto. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo quinto. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Parágrafo sexto. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo estabelecido no processo administrativo pela Autoridade Máxima. 

Parágrafo sétimo. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo oitavo. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo nono. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

Parágrafo décimo. A personalidade jurídica do eventual Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Parágrafo décimo primeiro. A Câmara Municipal deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

Parágrafo décimo segundo. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo primeiro. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo segundo. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo terceiro. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula das Sanções deste Contrato.

Parágrafo quarto. A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo quinto. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:
a) a devolução da garantia;
b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo sexto. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

Parágrafo sétimo. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento da importância referente a execução do objeto, correrá à conta de recursos do orçamento Geral da Câmara Municipal, conforme rubrica orçamentária abaixo:
	00
	

	000
	

	00.000.0000.0-000
	

	0.0.00.00.00.00
	



CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
Fica eleito o Foro de Salto do Lontra/PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial da Câmara Municipal, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, e no Portal da Transparência da Câmara Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.
c) E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Nova Prata do Iguaçu, ** de **** de 2026.




	Câmara Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Contratante
	
	***********
Contratada





TESTEMUNHAS:




	(NOME e CPF)
	
	(NOME e CPF)






[bookmark: _GoBack]
ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS

A
Câmara Municipal DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/______.
OBJETO: _____

Apresentamos nossa proposta de preços para os produtos descritos no objeto deste aviso e seus anexos:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Q.d.
	V.Unitário
	V.Total

	01
	Açúcar cristal branco, embalagem com 5kg.
	pacote
	30
	R$ 18,50 
	R$  555,00 

	02
	Adoçante 100 ml
	unidade
	10
	R$ 4,83 
	R$    48,30 

	03
	Álcool liquido 70º INPM, frasco c/ 1000 ml
	Unidade
	10
	R$ 6,73 
	R$    67,30 

	04
	Biscoito doce sem recheio, sabor chocolate; Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 335 gramas; produto dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	 R$ 8,33 
	R$  666,40 

	05
	Biscoito doce sem recheio, sabor leite, tipo rósea; embalagem contendo no mínimo 335 gramas; produto dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	R$ 9,33 
	R$  746,40 

	06
	Biscoito doce sortido familiar; embalagem com mínimo 1 kg; produto deve estar dentro do prazo de validade.
	pacote
	30
	R$ 13,45 
	R$  403,50 

	07
	Biscoito salgado; recheado; tipo hot cracker; embalagem atóxica e hermeticamente vedada; contendo no mínimo 150g; produto deve estar dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	R$ 6,00 
	R$  480,00

	08
	Biscoito salgado; tipo cream cracker; embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado; contendo no mínimo 370 gramas; produto deve estar dentro do prazo de validade.
	pacote
	50
	R$ 9,88 
	R$ 494,00 

	09
	Bolacha tipo pão de mel; em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 350 gramas; produto dentro do prazo de validade.
	pacote
	80
	R$ 9,87 
	R$  789,60

	10
	Café em pó - torrado e moído tradicional. Embalagem com 500 gr
	unidade
	250
	R$ 29,30 
	R$7.325,00

	11
	Café solúvel. Embalagem 200 gr
	unidade
	100
	R$ 31,90 
	R$3.190,00 

	12
	Chá Mate - sabores sortidos, com 25 saquinhos, caixa com 40 gr.
	unidade
	120
	R$ 4,61 
	R$  553,20 

	13
	Copo plástico - Copos descartáveis, material polipropileno atóxico, capacidade 180 ml. Embalagem com 100 unidades.
	unidade
	400
	R$ 7,25 
	R$2.900,00 

	14
	Copo plástico - Copos descartáveis, material polipropileno atóxico,
 capacidade 50ml. Embalagem com 100 unidades.
	unidade
	100
	R$ 5,66 
	R$  566,00 

	15
	Erva mate; sem adição de açúcar; embalagem de 1 kg; a vácuo; com certificado de qualidade Municipal ou Estadual ou Federal.
	 kg
	100
	R$ 13,83 
	R$1.383,00 

	16
	Filtro para café papel - Filtro de papel 103, 100% celulose - caixa c/ 40 unidades
	caixa
	100
	R$ 5,51 
	R$  551,00 

	17
	Leite integral; 1 litro; produto dentro do prazo de validade.
	litro
	300
	R$ 6,06 
	R$1.818,00 

	18
	Água Sanitária - soluções aquosas à base de hipoclorito de sódio ou cálcio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% p/p, embalagem 1 litro.
	unidade
	10
	R$ 3,51 
	R$    35,10 

	19
	Desinfetante multi uso embalagem de 500 ml
	unidade
	20
	R$ 5,69 
	R$  113,80 

	20
	Desinfetante para banheiro. Embalagem de 02 litros
	unidade
	20
	R$ 11,16 
	R$  223,20 

	21
	Detergente para louça - Detergente líquido biodegradável p/ louça com tenso ativo biodegradável, frasco com bico dosador. Embalagem de 500ml
	unidade
	200
	R$ 2,53 
	R$  506,00

	22
	Esponja de espuma para louça dupla−face p/ louça. Medindo aproximadamente 110x75x20 mm, fibra sintética com abrasivo e espuma de poliuretano, multiuso, com agente antibacteriano.
	unidade
	24
	R$ 5,50 
	R$  132,00 

	23
	Garrafa térmica de pressão, com capacidade de 1,80 lt com alça
	unidade
	2
	R$ 122,67 
	R$  245,34 

	24
	Papel higiênico Papel higiênico branco, c/rolo no mínimo de 30 metros, medindo 30x10cm,folhas duplas. Embalagem com 04 unidades
	pacote 
	100
	R$ 5,43 
	R$  543,00

	25
	Papel toalha – 02 rolos c/ 50folha de 20x20cm
	pacote
	100
	R$ 5,13 
	R$  513,00 

	26
	Rodo de borracha c/ cabo 40cm - material cabo madeira, material suporte de plástico, comprimento do suporte 40 cm, quantidade de borrachas 02 und, características adicionais cabo com rosca plástica.
	unidade
	1
	R$ 19,17 
	R$    19,17 

	27
	Rodo de espuma c/cabo 30cm dupla face 
	unidade
	2
	R$ 18,50 
	R$    37,00 

	28
	Sabão em pó - Sabão em pó de primeira linha, azul, com aparência uniforme, isentos de sujeiras e materiais estranhos. Solúvel rapidamente em água sem formar agregados de difícil dissolução. Biodegradável. Embalagem de 1kg
	unidade
	10
	R$ 14,99 
	R$  149,90 

	29
	Sabonete Líquido - Embalagem de 500 ml 
	unidade
	10
	R$ 12,66 
	R$  126,60

	30
	Saco plástico para lixo 30 litros. Embalagem com 30 unidades
	unidade
	100
	R$ 10,33 
	R$1.033,00 

	31
	Saco plástico para lixo 100 litros. Embalagem com 10 unidades
	unidade
	10
	R$ 10,99 
	R$  109,90 

	32
	Saponáceo cremoso. Embalagem com 300 ml
	unidade
	5
	R$ 11,31 
	R$    56,57 

	33
	Toalha de louça
	unidade
	10
	R$ 15,30 
	R$  153,00 

	34
	Toalha para chão
	Unidade
	10
	R$ 27,31 
	R$  273,10 

	35
	Vassoura de palha com cabo de madeira
	unidade
	5
	R$ 36,66 
	R$  183,30 

	
	VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO
	
	
	
	R$ 26.989,66 




Valor por extenso: _________________________________ __________________

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da apresentação da proposta.


Local e data:


						
CPF e assinatura do responsável

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/______.
OBJETO: _____

(nome/razão social) _____________________________, inscrita no CNPJ n°_____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) ________, (cargo desempenhado na empresa), DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06 e art. 4º da Lei n.º 14.133/2021.

Local e data:


	
CPF e assinatura do responsável

Nome e assinatura do contador da empresa: 
CPF: 
CRC:



[bookmark: _Hlk131519553]ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO CONSTANTES DO PROCEDIMENTO


A
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/______.
OBJETO: _____


Vimos pela presente apresentar a V.Sª., nossa documentação referente à licitação em epígrafe e o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação constantes do procedimento, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.



Local e data:




	
CPF e assinatura do responsável


ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

A
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/______.
OBJETO: _____

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), DECLARO sob as penas da lei, que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

Local e data:




	
CPF e assinatura do responsável


ANEXO VIII - INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO


A
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/______.
OBJETO: _____


Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial:
1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.


Local e data:




	
CPF e assinatura do responsável


ANEXO IX - CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/______.
OBJETO: _____

[bookmark: _Hlk131594733]Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), DECLARO sob as penas da lei, que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Local e data:




						
CPF e assinatura do responsável
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